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UM GOVERNO PAPA TODOS 

LEI N° 3.091, de 30 de março de 2.022. 

EMENTA: VEDA A NOMEAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA NO MUNICÍPIO DE 
CAMBÉ CONDENADAS PELA LEI FEDERAL N° 11.340 
DE 7 DE AGOSTO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica vedada a nomeação, no âmbito da administração pública direta e 

indireta, para todos os cargos efetivos e em comissão de livre nomeação e 

exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições prevista na 

lei federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2016 — Lei Maria da Penha. 

Parágrafo único. Inicia-se essa vedação com a condenação em decisão transitada 

em julgado, até o comprovado cumprimento da pena. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMBÉ, aos 3' d- arço de 2.022. 

Conrado 	-lo Scheller 
Prefeita 	ipal 
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